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2.2.1 Índices Mínimos:
a) Altura - 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) para mulheres e 1,60m (um
metro e sessenta centímetros) para homens.
2.2.2 Causas de Inabilitação:
2.2.2.1 Face Posterior do Corpo:
a) rotação lateral cervical;
b) inclinação lateral cervical;
c) dismetria de membros inferiores de grau significativo;
d) escápula alada;
e) escoliose acentuada;
f) pé varo acentuado;
g) genovaro acentuado;
h) pé valgo acentuado;
i) pé aduto acentuado;
j) pé abduto acentuado;
k) sequela de trauma;
2.2.2.2 Face anterior do corpo:
a) deformidade torácica importante;
b) cicatriz de cirurgia abdominal ou torácica extensa;
c) sequelas de traumas;
d) lesões do globo ocular significativas.
2.2.2.3 Perfil do corpo:
a) hiperlordose cervical;
b) cifose importante;
c) hiperlordose lombar;
d) genoflexo;
e) geno recurvado acentuado;
f) pé plano espástico;
g) pé cavo acentuado.
2.2.2.4 Outras restrições:
a) acromegalia;
b) varizes de membros inferiores de grau moderado a acentuado;
c) lesões vasculares significativas à ectoscopia;
d) sequelas neurológicas;
e) amputações nos membros superiores;
f) amputações nos membros inferiores;
g) deformidade e rigidez articular;
h) calosidade importante nos pés, que dificulte ou interfira na marcha;
i) cicatrizes cirúrgicas ortopédicas recentes em membros.
2.3 Exames complementares:
2.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar os laudos dos exames médicos com-
plementares, com os respectivos resultados, conforme abaixo relacionados.
a) sorologia para doença de Chagas por hemoaglutinação;
b) hemograma, tipagem sanguínea e fator RH e coagulograma;
c) parasitologia de fezes;
d) sumário de urina e cultura de urina;
e) eletrocardiograma em repouso e teste ergométrico;
f) eletroencefalograma com estímulo;
g) radiografia panorâmica das arcadas dentárias;
h) audiometria e impedanciometria;
i) sorologia para hepatite B (HBsAg e Anti-HBc-IgG) e hepatite C com anti-HCV;
j) exame oftalmológico completo com laudo contendo acuidade visual sem correção e com
correção, refração, tonometria de aplanação, biomicroscopia, motilidade/motricidade ocular
extrínseca, teste de cores e mapeamento de retina (fundoscopia) e exame de topografia de
córnea (ceratoscopia computadorizada) em anexo;
k) glicemia em jejum;
l) ureia e creatinina;
m) bilirrubinas totais e frações;
n) transaminases (TGO, GGT e TGP);
o) raio X de tórax (PA e perfil);
p) ecografia abdominal total, incluindo as estruturas pélvicas;
q) ecografia mamária bilateral para mulheres com idade inferior a 35 anos e mamografia para
mulheres com mais de 35 anos;
r) colpocitopatologia oncótica (para candidatos do sexo feminino);
s) teste de gravidez BHC-G sanguíneo (para candidatos do sexo feminino);
t) espirometria + prova farmacodinâmica;
u) dosagem de cálcio e fósforo;
v) T4 livre, TSH;
w) ecocardiograma bidimensional com Doppler colorido;
x) testes toxicológicos conforme descrito neste edital no subitem 2.4 (subitem 11.2.4 do
edital de abertura do concurso); e
y) o médico avaliador poderá solicitar outros exames para afastar ou confirmar diagnóstico
conforme a necessidade do caso, correndo sempre às custas do candidato.
2.3.1.1 O candidato deve observar as limitações da alínea c do subitem 2.1 (subitem 11.2.1
do edital de abertura do concurso), no caso de não possuir nenhum dos impedimentos
relacionados no referido subitem, deve apresentar exames nos quais constem as seguintes
avaliações: acuidade visual (com/sem correção visual), mapeamento de retina (fundoscopia),
tonometria, biomicroscopia, senso cromático e motricidade.
2.3.1.2 Serão aceitos laudos de médicos ginecologistas - obstetras que comprovem não haver
as condições incapacitantes citadas na alínea "n" do subitem 2.1 (subitem 11.2.1 do edital de
abertura do concurso) e em substituição do exame citado na alínea "r" do subitem 2.3.1
(subitem 11.2.3.1 do edital de abertura do concurso).
2.3.2 Os exames não especificados para os candidatos do sexo feminino deverão ser rea-
lizados pelos inspecionados de ambos os sexos.
2.3.3 Apenas serão aceitos os exames datados de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data
de realização desta etapa. A realização de tais exames ocorrerá às custas do próprio can-
didato.
2.4 Testes Toxicológicos (de caráter confidencial):
2.4.1 A exemplo dos exames complementares, serão realizados às custas do candidato e,
ainda, observadas as orientações a seguir descritas:
a) deverão ser do tipo de "larga janela de detecção", que acusam uso de substâncias
entorpecentes ilícitas causadoras de dependências química ou psíquica de qualquer natureza,
principalmente com relação à maconha e derivados, cocaína, crack e derivados, opiácios,
ecstasy (MDMA, MDA e MDE), piniciclidina (PCP), anfetaminas, metanfetaminas, que
deverão apresentar resultados negativos para um período mínimo de 60 (sessenta) dias.
b) deverão ser realizados em laboratório especializado, a partir de amostras de materiais
biológicos (cabelos ou pelos) doados pelo candidato, conforme procedimentos padronizados
de coleta, encaminhamentos do material, recebimento dos resultados e estabelecimento de
contraprova;

c) em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas, o
candidato será considerado inapto;
d) o resultado do exame para a detecção do uso de drogas ilícitas ficará restrito ao IDECAN,
que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos clas-
sificados, sob pena de responsabilidade, conforme legislação vigente.
2.4.2 Nos exames complementares e nos testes toxicológicos deverão constar, obrigato-
riamente, o nome completo e o número do documento de identidade do candidato. A omissão
dos dados implicará na não aceitação dos respectivos exames.
2.4.3 Quando da realização desta etapa o candidato deverá preencher uma ficha com in-
formações relevantes sobre seu histórico médico (de caráter confidencial), fazendo constar as
doenças preexistentes, conforme formulário que lhe será fornecido pelo IDECAN.
2.5 Exame Odontológico - condições incapacitantes:
a) Cavidade Bucal: estado de saúde bucal deficiente (caracterizado pela presença de lesões de
cáries cavitadas e sem tratamento, doença periodontal avançada, raiz residual proteticamente
não aproveitável); prótese insatisfatória com comprometimento estético e/ou funcional gra-
ves, menos de 10 dentes hígidos ou devidamente restaurados.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Os exames complementares e os testes toxicológicos que apresentem assinatura digital,
deverão conter também um código de verificação de autenticidade, que possa ser acessado
através de link para confirmação de sua veracidade e autenticidade.
3.2 Nesta etapa, o candidato será considerado "apto" ou "inapto". O candidato inapto será
eliminado e não terá classificação alguma no Concurso.
3.3 Não será dispensado nenhum tratamento privilegiado a quaisquer candidatos, seja por
casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporárias (estados menstruais, indispo-
sições, cãibras, contusões, luxações, fraturas e situações semelhantes).
3.4 Em hipótese alguma será realizada qualquer Inspeção de Saúde fora dos locais, horários
e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização,
sendo eliminado o candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.
3.5 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e legislação vigente serão resolvidos pela Comissão Permanente de Con-
cursos do CBMDF, assessorados pelo IDECAN.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2018.
REGINALDO FERREIRA DE LIMA.

ANEXO ÚNICO - CANDIDATO CONVOCADO

Inscrição Nome C a rg o
728000259 Rodrigo Da Silva Ferreira Oficial Bombeiro Militar Combatente

EDITAL Nº 29, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE

OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CHOBM)
DOS QUADROS DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE E COMPLE-

MENTAR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA -

CANDIDATOS SUB JUDICE E/OU PENDENTES
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação para
realização de avaliação psicológica, para candidatos em situação sub judice e/ou pendente do
concurso público para matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares
(CHOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para provimento de vagas no
Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar (QOBM/Compl.), no Posto de 2º
Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar e no Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares de Saúde (QOBM/S), no Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares de Médico e Cirurgião Dentista, após a conclusão do Curso de Ha-
bilitação de Oficiais.
1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
1.1 Ficam convocados para a Avaliação Psicológica os candidatos relacionados no ANEXO
I deste Edital.
2. DO LOCAL, DA DATA E DOS HORÁRIOS
2.1 A Avaliação Psicológica será realizada no dia 2 de março de 2018, às 14:00 horas, no
seguinte local:
LOCAL: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIEURO - ASA NORTE - BLOCO C
ENDEREÇO: SGAN 916 CONJ.D - ASA NORTE - BRASILIA DF
2.1.2 Em hipótese alguma será realizada qualquer etapa fora dos locais, horários e datas
determinados neste edital, sendo ELIMINADO o candidato ausente ou retardatário, seja qual
for o motivo alegado.
2.2 Os candidatos convocados para esta etapa deverão comparecer ao local indicado para
realização da avaliação com 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário fixado para
seu início, munidos de documento de identidade original e caneta esferográficade corpo
transparente com tinta azul.
2.3 A presente convocação abrange candidatos que estão pendentes de etapas posteriores ou
anteriores à etapa em tela. Caso o(a) candidato(a) seja eliminado(a) em qualquer outra etapa
(seja anterior ou posterior) será automaticamente eliminado(a) do certame.
3. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
3.1 A Avaliação Psicológica será realizada por psicólogos regularmente inscritos em Con-
selho Regional de Psicologia e consistirá na aplicação de entrevistas e/ou baterias de testes
psicológicos, de aptidão, sanidade mental, de personalidade, por meio de instrumental com-
petente, embasado em normas e procedimentos reconhecidos pela comunidade científica,
validados em nível nacional e em conformidade com as normas do Conselho Federal de
Psicologia.
3.2 Os requisitos psicológicos para o desempenho do cargo foram estabelecidos previamente,
por meio de estudo científico de suas atribuições e responsabilidades, descrição detalhada das
atividades e tarefas, identificação dos conhecimentos, habilidades e características pessoais
necessários para sua execução e identificação de características restritivas ou impeditivas
para o cargo.
3.3 A Avaliação Psicológica compreenderá na aplicação de instrumentos capazes de aferir,
deforma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho
das atribuições inerentes ao cargo pretendido.
3.3.1 Os critérios objetivos, as características e elementos a serem observados na Avaliação
constam especificados no ANEXO II deste Edital.
3.4 O resultado na Avaliação Psicológica será obtido por meio da análise de todos os
instrumentos psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos, a partir do
estudo científico do cargo pretendido, os quais deverão ser relacionados aos requisitos
psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo pretendido,
resultando nos conceitos para os candidatos de "apto" ou "inapto", cujo significado de cada
conceito é:

paulo.vianna
Realce
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a) APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas
da avaliação psicológica, o Perfil Psicológico compatível com a descrição das atribuições do
c a rg o .
b) INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e
técnicas da avaliação psicológica, o Perfil Psicológico compatível com a descrição das
atribuições do cargo.
3.5 A classificação "inapto" na Avaliação Psicológica não significará, necessariamente, in-
capacidade intelectual e(ou) existência de transtornos de personalidade; indicará apenas que
o candidato não atendeu aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo
pretendido.
3.5.1 Será assegurado ao candidato considerado "inapto" na Avaliação Psicológica conhecer
as razões que determinaram a sua "inaptidão", bem como a possibilidade de interpor re-
curso.
3.5.2 Não serão considerados exames realizados em concursos anteriores ou em outras
instituições para fins de recurso contra a decisão de "inaptidão" nesta fase.
3.5.3 Nenhum candidato "inapto" será submetido à nova avaliação psicológica dentro do
presente Concurso Público.
4. DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO PSI-
COLÓGICA
4.1 O resultado provisório na avaliação psicológica será publicado em 16/03/2018.
O candidato considerado INAPTO poderá ter conhecimento das razões de sua "inaptidão",
através do procedimento denominado entrevista devolutiva. A entrevista devolutiva será
exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da "inaptidão" do
candidato ao propósito do Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada
como recurso ou nova oportunidade de realização do teste, tampouco altera o status do
resultado da avaliação psicológica.
4.2 O candidato interessado em realizar a entrevista devolutiva, deverá solicitá-la através de
link próprio disponível no site www.idecan.org.br, no dia 19/03/2018. No período deter-
minado para a solicitação da entrevista devolutiva da Avaliação Psicológica, de caráter
meramente informativo, o candidato deverá manifestar também o interesse de ser assessorado
por um profissional psicólogo.
4.3 A entrevista devolutiva será realizada no dia 20/03/2018 em local e endereço a ser
indicado no dia 21/03/2018 aos candidatos que solicitarem tal procedimento.
4.4 Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo e nas
resoluções do Conselho Federal de Psicologia, esse procedimento somente será divulgado ao
candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, pelo profissional psicólogo de-
signado, em local e hora predeterminados no Edital de Convocação.
4.5 No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, o candidato poderá
comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente inscrito no Con-
selho Regional de Psicologia.
4.6 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo assistente, gravar a entrevista
devolutiva e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos
e as folhas de respostas do candidato.
4.7 Em caso de nomeação de psicólogo, a presença do candidato no atendimento será
facultativa, desde que aquele profissional apresente procuração do candidato registrada em
cartório conferindo-lhe o poder de representá-lo.
4.8 O trabalho realizado pelo psicólogo nomeado, incluindo o sigilo sobre os resultados
obtidos na Avaliação Psicológica, deverá ser pautado pela legislação que regula o exercício
da profissão.
4.9 Será esclarecido ao psicólogo nomeado quais foram os instrumentos e técnicas utilizados
na Avaliação Psicológica e razões da "inaptidão".
4.10 Para efeito de assessoramento do candidato na interposição de recurso, o psicólogo
nomeado deverá se ater à análise do material psicológico produzido pelo candidato. O
psicólogo nomeado terá acesso ao exame somente na data agendada e local previsto para
abertura de vista.
4.11 Para interposição de recurso não será admitida a nomeação, pelo candidato, de psi-
cólogo pertencente aos quadros (efetivos ou não) do Distrito Federal ou que tenham vínculo
com o IDECAN.
4.12 O psicólogo nomeado deverá apresentar nas razões dispostas seu nome completo,
número de registro no CRP, endereço, telefone comercial, além de prestar declaração por
escrito de que possui domínio das técnicas e instrumentos utilizados.
4.13 Caso opte por não ser assessorado por um psicólogo, o candidato poderá ser atendido
em sessão individual, agendada pelo IDECAN, na qual tomará conhecimento das razões de
sua "inaptidão".
4.14 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na Avaliação
Psicológica disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo - 22/03/2018 a 05/04/2018.
4.15 O resultado definitivo da avaliação psicológica será publicado em 09/04/2018.

Brasília/DF, 26 de Fevereiro de 2018.
REGINALDO FERREIRA DE LIMA.

ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS

Inscrição Nome C a rg o
727003102 Danielle Ferreira Vasconcelos Aspirante/Complementares - Psicologia Clínica
727005950 Fabiana De Lima Mendes Aspirante/Complementares - Enfermagem
727001481 Fernanda Mendes De Araujo Aspirante/Médico - Medicina do Trabalho
727004683 Suellen Cristina Dos Santos Camilo Aspirante/Complementares - Psicologia Clínica

ANEXO II - PERFIL PSICOLÓGICO
I. QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMPLEMENTAR

(QOBM/COMPL.)
As dimensões classificam-se em "elevado" (muito acima dos níveis medianos), "adequado"
(dentro dos níveis medianos), "baixo" (abaixo dos níveis medianos) e "ausente" (não apre-
senta a característica).
1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
Descrição: Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, con-
trolando-as de forma que não interfiram em seu comportamento;
Dimensão: Elevado.
2. ANSIEDADE:
Descrição: Aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar
a capacidade cognitiva do candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a
preocupação antecipada leva a um estado de preparação física e psicológica para defender a
incolumidade pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o indivíduo em constante
estado de alerta (fase 1 do ciclo de estresse);
Dimensão: Baixo.

3. IMPULSIVIDADE:
Descrição: Incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e
intensa, diante de um estímulo interno ou externo;
Dimensão: Ausente.
4. AUTOCONFIANÇA:
Descrição: Atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos
próprios recursos, estabelecendo contatos de forma resoluta e decidida. Capacidade de re-
conhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
Dimensão: Adequado.
5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
Descrição: Capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustran-
tes;
Dimensão: Adequado.
6. POTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO:
Descrição: Grau de inteligência geral (fator G), dentro de faixa mediana padronizada para a
análise, aliado à receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos
já estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento;
Dimensão: Elevado.
7. AGRESSIVIDADE:
Descrição: Manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou en-
frentamento de dificuldades;
Dimensão: Baixo.
8. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
Descrição: Capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsa-
bilidade, participando delas de maneira construtiva;
Dimensão: Elevado.
9. INICIATIVA:
Descrição: Capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior
em situações específicas;
Dimensão: Elevado.
10. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
Descrição: Capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros;
Dimensão: Elevado.
11. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (ADAPTABILIDADE):
Descrição: Capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando
adequadamente, de acordo com as exigências de cada situação em que estiver inserido;
Dimensão: Elevado.
12. CRIATIVIDADE:
Descrição: Habilidade do candidato para tirar conclusões e revitalizar soluções antigas a que
chegou pela própria experiência anterior e vivência interna, apresentando então novas so-
luções para os problemas existentes, procurando assim buscar formas cada vez mais eficazes
de realizar ações e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponíveis no momento;
Dimensão: Elevado.
13. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
Descrição: Capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
Dimensão: Elevado.
14. RESPONSABILIDADE:
Descrição: Capacidade do indivíduo em tomar decisões, assumindo suas consequências;
Dimensão: Elevado.
15. AMBIÇÃO:
Descrição: Desejo de alcançar aquilo que valoriza os bens materiais ou o amor próprio;
Dimensão: Adequado.
16. ASSERTIVIDADE:
Descrição: Capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade, agindo
ativamente para sua aquisição;
Dimensão: Elevado.
17. DISCIPLINA:
Descrição: Capacidade de ater-se a um método, uma ordem, uma maneira de ser e de
agir;
Dimensão: Elevado.
18. ORGANIZAÇÃO:
Descrição: Capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as tarefas;
Dimensão: Elevado.
19. PERSEVERANÇA:
Descrição: Capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até
concluí-la;
Dimensão: Elevado.
20. ATENÇÃO CONCENTRADA:
Descrição: Capacidade de discriminar e localizar, rapidamente, partes de um todo: perceber
e distinguir semelhanças e diferenças pequenas, em dois objetos aparentemente iguais ou
diferentes;
Dimensão: Adequado.
21. DIPLOMACIA:
Descrição: Capacidade de ser atencioso, cortês, evitando magoar as outras pessoas;
Dimensão: Elevado.
22. METICULOSIDADE:
Descrição: Capacidade de agir atendo-se a detalhes;
Dimensão: Adequado.
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23. OBJETIVIDADE:
Descrição: Capacidade de selecionar, dentre várias possibilidades, o essencial e necessário
para atingir uma determinada meta;
Dimensão: Elevado.
24. SENSO CRÍTICO:
Descrição: Capacidade de analisar imparcialmente um fato, um evento, uma opinião, sub-
metendo-os a uma apreciação científica;
Dimensão: Adequado.
25. MEMÓRIA VISUAL:
Descrição: Capacidade recordar informações, dados, fatos, conhecimentos percebidos e fi-
sionomia de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou de alguém;
Dimensão: Elevado.
26. ATENÇÃO DIFUSA:
Descrição: Manter a concentração em uma dada tarefa ao mesmo tempo em que está atento
ao que está acontecendo a sua volta;
Dimensão: Elevado.
27. DESTREZA:
Descrição: Capacidade e característica que qualifica uma pessoa hábil, que consegue realizar
funções com perícia, aptidão, agilidade e rapidez.
Dimensão: Elevado.

(II) QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE (QOBM/S)
(II.a) MÉDICO

As dimensões classificam-se em "elevado" (muito acima dos níveis medianos), "adequado"
(dentro dos níveis medianos), "baixo" (abaixo dos níveis medianos) e "ausente" (não apre-
senta a característica).
1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
Descrição: Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, con-
trolando-as de forma que não interfiram em seu comportamento;
Dimensão: Elevado.
2. ANSIEDADE:
Descrição: Aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar
a capacidade cognitiva do candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a
preocupação antecipada leva a um estado de preparação física e psicológica para defender a
incolumidade pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o indivíduo em constante
estado de alerta (fase 1 do ciclo de estresse);
Dimensão: Baixo.
3. IMPULSIVIDADE:
Descrição: Incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e
intensa, diante de um estímulo interno ou externo;
Dimensão: Ausente.
4. AUTOCONFIANÇA:
Descrição: Atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos
próprios recursos, estabelecendo contatos de forma resoluta e decidida. Capacidade de re-
conhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
Dimensão: Adequado.
5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
Descrição: Capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustran-
tes;
Dimensão: Adequado.
6. POTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO:
Descrição: Grau de inteligência geral (fator G), dentro de faixa mediana padronizada para a
análise, aliado à receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos
já estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento;
Dimensão: Elevado.
7. AGRESSIVIDADE:
Descrição: Manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou en-
frentamento de dificuldades;
Dimensão: Baixo.
8. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
Descrição: Capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsa-
bilidade, participando delas de maneira construtiva;
Dimensão: Elevado.
9. INICIATIVA:
Descrição: Capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior
em situações específicas;
Dimensão: Elevado.
10. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
Descrição: Capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros;
Dimensão: Elevado.
11. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (ADAPTABILIDADE):
Descrição: Capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando
adequadamente, de acordo com as exigências de cada situação em que estiver inserido;
Dimensão: Elevado.
12. CRIATIVIDADE:
Descrição: Habilidade do candidato para tirar conclusões e revitalizar soluções antigas a que
chegou pela própria experiência anterior e vivência interna, apresentando então novas so-
luções para os problemas existentes, procurando assim buscar formas cada vez mais eficazes
de realizar ações e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponíveis no momento;
Dimensão: Elevado.

13. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
Descrição: Capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
Dimensão: Elevado.
14. RESPONSABILIDADE:
Descrição: Capacidade do indivíduo em tomar decisões, assumindo suas consequências;
Dimensão: Elevado.
15. AMBIÇÃO:
Descrição: Desejo de alcançar aquilo que valoriza os bens materiais ou o amor próprio;
Dimensão: Adequado.
16. ASSERTIVIDADE:
Descrição: Capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade, agindo
ativamente para sua aquisição;
Dimensão: Elevado.
17. DISCIPLINA:
Descrição: Capacidade de ater-se a um método, uma ordem, uma maneira de ser e de
agir;
Dimensão: Elevado.
18. ORGANIZAÇÃO:
Descrição: Capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as tarefas;
Dimensão: Elevado.
19. PERSEVERANÇA:
Descrição: Capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até
concluí-la;
Dimensão: Elevado.
20. ATENÇÃO CONCENTRADA:
Descrição: Capacidade de discriminar e localizar, rapidamente, partes de um todo: perceber
e distinguir semelhanças e diferenças pequenas, em dois objetos aparentemente iguais ou
diferentes;
Dimensão: Adequado.
21. DIPLOMACIA:
Descrição: Capacidade de ser atencioso, cortês, evitando magoar as outras pessoas;
Dimensão: Elevado.
22. METICULOSIDADE:
Descrição: Capacidade de agir atendo-se a detalhes;
Dimensão: Adequado.
23. OBJETIVIDADE:
Descrição: Capacidade de selecionar, dentre várias possibilidades, o essencial e necessário
para atingir uma determinada meta;
Dimensão: Elevado.
24. SENSO CRÍTICO:
Descrição: Capacidade de analisar imparcialmente um fato, um evento, uma opinião, sub-
metendo-os a uma apreciação científica;
Dimensão: Adequado.
25. MEMÓRIA VISUAL:
Descrição: Capacidade recordar informações, dados, fatos, conhecimentos percebidos e fi-
sionomia de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou de alguém;
Dimensão: Elevado.
26. ATENÇÃO DIFUSA:
Descrição: Manter a concentração em uma dada tarefa ao mesmo tempo em que está atento
ao que está acontecendo a sua volta;
Dimensão: Elevado.
27. DESTREZA:
Descrição: Capacidade e característica que qualifica uma pessoa hábil, que consegue realizar
funções com perícia, aptidão, agilidade e rapidez.
Dimensão: Elevado.

(II.B) CIRURGIÃO DENTISTA
As dimensões classificam-se em "elevado" (muito acima dos níveis medianos), "adequado"
(dentro dos níveis medianos), "baixo" (abaixo dos níveis medianos) e "ausente" (não apre-
senta a característica).
1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
Descrição: Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, con-
trolando-as de forma que não interfiram em seu comportamento;
Dimensão: Elevado.
2. ANSIEDADE:
Descrição: Aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar
a capacidade cognitiva do candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a
preocupação antecipada leva a um estado de preparação física e psicológica para defender a
incolumidade pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o indivíduo em constante
estado de alerta (fase 1 do ciclo de estresse);
Dimensão: Baixo.
3. IMPULSIVIDADE:
Descrição: Incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e
intensa, diante de um estímulo interno ou externo;
Dimensão: Ausente.
4. AUTOCONFIANÇA:
Descrição: Atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos
próprios recursos, estabelecendo contatos de forma resoluta e decidida. Capacidade de re-
conhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
Dimensão: Adequado.
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Dimensão: Elevado.
26. ATENÇÃO DIFUSA:
Descrição: Manter a concentração em uma dada tarefa ao mesmo tempo em que está atento
ao que está acontecendo a sua volta;
Dimensão: Elevado.
27. DESTREZA:
Descrição: Capacidade e característica que qualifica uma pessoa hábil, que consegue realizar
funções com perícia, aptidão, agilidade e rapidez.
Dimensão: Elevado.

EDITAL Nº 30, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE
OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CHOBM) DOS QUADROS DE OFICIAIS
BOMBEIROS MILITARES DE SAÚDE E COMPLEMENTAR DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À SINDI-

CÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL E FUNCIONAL -
CANDIDATOS SUB JUDICE E/OU PENDENTES

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação para a
entrega da documentação relativa à sindicância da vida pregressa e investigação social e
funcional, para candidatos em situação sub judice e/ou pendente do concurso público para
matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares (CHOBM), do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, para provimento de vagas no Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares Complementar (QOBM/Compl.), no Posto de 2º Tenente do Quadro de
Oficiais Bombeiros Militares Complementar e no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de
Saúde (QOBM/S), no Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de
Médico e Cirurgião Dentista, após a conclusão do Curso de Habilitação de Oficiais.
1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
1.1 Ficam convocados para a sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional
os candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital.
2. DO LOCAL, DA DATA E DOS HORÁRIOS
2.1 A sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional será realizada no dia 6
de março de 2018, às 15h:00min, no seguinte local:
Local: Auditória da Acadêmia de Bombeiro Militar - ABMIL
Endereço: SAIS Quadra 4 Lote 5, Complexo da Academia de Bombeiro Militar - ABMIL,
Brasília-DF
2.1.2 Em hipótese alguma será realizada qualquer etapa fora dos locais, horários e datas
determinados neste Edital, sendo ELIMINADO o candidato ausente ou retardatário, seja qual
for o motivo alegado.
2.2 Os candidatos convocados para esta etapa deverão comparecer no local indicado para
realização do Exame 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do
documento de identidade original e documentos obrigatórios.
2.3 A presente convocação abrange candidatos que estão pendentes de etapas posteriores ou
anteriores à etapa em tela. Caso o(a) candidato(a) seja eliminado(a) em qualquer outra etapa
(seja anterior ou posterior) será automaticamente eliminado(a) do certame.
3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA A SINDICÂNCIA DA VIDA PRE-
GRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL E FUNCIONAL
3.1 A Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional ocorrerá mediante a
entrega do Formulário de Investigação Social e Funcional - FISF, além dos documentos
especificados neste Edital, na data e horário predeterminados no subitem 2.1 do mesmo
instrumento convocatório.
3.1.1 O candidato autoriza expressamente o CBMDF a realizar levantamento social e fun-
cional sobre sua vida, para obter ou confirmar as informações prestadas e verificar ido-
neidade moral e conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes
ao cargo pretendido.
3.1.2 É de inteira responsabilidade do candidato a entrega de todos os documentos com-
probatórios necessários, bem como o fornecimento de todos os dados requeridos, não po-
dendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento quanto às normas editalícias.
3.2 Será autorizada a entrega de documentos exigidos na Fase de Investigação Social e
Profissional por procuração pública registrada em Cartório, dispensando a presença do
candidato. O Formulário de investigação Social deverá ser assinado pelo próprio candidato,
sob pena de eliminação do certame.
3.3 Para os candidatos que são militares (Bombeiros/Policiais e Forças Armadas), a iden-
tidade militar, juntamente com a ficha (folha) de alterações militares suprirá a exigência de
apresentação do Certificado de Reservista exigido em Edital.
3.4 Não será permitido o acesso de candidatos(as) ao local de entrega de documentos
trajando bermuda, chinelos e/ou camiseta regata.
3.5 Não serão aceitos documentos entregues em momento diverso daquele predeterminado
e/ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.
3.6 Os responsáveis pelo recebimento da documentação relativa à Sindicância da Vida
Pregressa e Investigação Social e Funcional não realizarão qualquer verificação e/ou au-
tenticação dos documentos apresentados pelo candidato
3.7 Qualquer omissão ou informação inverídica fornecida no Formulário de Investigação
Social e Funcional
- FISF, eliminará o candidato.
3.8 Para fins da Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional, os
candidatos convocados deverão entregar, o Formulário de Investigação Social e Funcional -
FISF, o Recibo do Candidato e a folha de Check List (disponibilizados no sítio www.ide-

can.org.br), acondicionados em envelope pardo, de dimensões 26x36 cm, contendo ex-
ternamente em sua face frontal os seguintes dados: "Sindicância da Vida Pregressa e In-
vestigação Social e Funcional - CBMDF/CHO", juntamente com a documentação abaixo
descrita, a qual deverá ser providenciada às suas expensas:
I - Original ou cópia autenticada em cartório dos seguintes documentos:
a) Documento de identidade, com validade em todo território nacional;
b) CPF (podendo ser suprida pela declaração impressa com o respectivo número, expedida
pelo órgão competente);
c) Certificado de reservista de 1ª ou 2ª categoria ou do Certificado de Dispensa de In-
corporação - CDI, se candidato do sexo masculino;
d) Título de eleitor e comprovante(s) de votação e/ou justificativa da última eleição, de
ambos os turnos;
e) Comprovante de residência atual (água, ou luz, ou telefone), em nome do candidato ou
declaração de residência registrada em cartório);
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou declaração que comprove o último
e o atual emprego.
II - Uma foto 5X7 recente, colorida e de frente (fundo branco);
III - Certidão de antecedentes criminais, da(s) cidade(s)/município(s) da Jurisdição onde
reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos:

5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
Descrição: Capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustran-
tes;
Dimensão: Adequado.
6. POTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO:
Descrição: Grau de inteligência geral (fator G), dentro de faixa mediana padronizada para a
análise, aliado à receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos
já estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento;
Dimensão: Elevado.
7. AGRESSIVIDADE:
Descrição: Manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou en-
frentamento de dificuldades;
Dimensão: Baixo.
8. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
Descrição: Capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsa-
bilidade, participando delas de maneira construtiva;
Dimensão: Elevado.
9. INICIATIVA:
Descrição: Capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior
em situações específicas;
Dimensão: Elevado.
10. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
Descrição: Capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros;
Dimensão: Elevado.
11. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (ADAPTABILIDADE):
Descrição: Capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando
adequadamente, de acordo com as exigências de cada situação em que estiver inserido;
Dimensão: Elevado.
12. CRIATIVIDADE:
Descrição: Habilidade do candidato para tirar conclusões e revitalizar soluções antigas a que
chegou pela própria experiência anterior e vivência interna, apresentando então novas so-
luções para os problemas existentes, procurando assim buscar formas cada vez mais eficazes
de realizar ações e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponíveis no momento;
Dimensão: Elevado.
13. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
Descrição: Capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
Dimensão: Elevado.
14. RESPONSABILIDADE:
Descrição: Capacidade do indivíduo em tomar decisões, assumindo suas consequências;
Dimensão: Elevado.
15. AMBIÇÃO:
Descrição: Desejo de alcançar aquilo que valoriza os bens materiais ou o amor próprio;
Dimensão: Adequado.
16. ASSERTIVIDADE:
Descrição: Capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade, agindo
ativamente para sua aquisição;
Dimensão: Elevado.
17. DISCIPLINA:
Descrição: Capacidade de ater-se a um método, uma ordem, uma maneira de ser e de
agir;
Dimensão: Elevado.
18. ORGANIZAÇÃO:
Descrição: Capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as tarefas;
Dimensão: Elevado.
19. PERSEVERANÇA:
Descrição: Capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até
concluí-la;
Dimensão: Elevado.
20. ATENÇÃO CONCENTRADA:
Descrição: Capacidade de discriminar e localizar, rapidamente, partes de um todo: perceber
e distinguir semelhanças e diferenças pequenas, em dois objetos aparentemente iguais ou
diferentes;
Dimensão: Adequado.
21. DIPLOMACIA:
Descrição: Capacidade de ser atencioso, cortês, evitando magoar as outras pessoas;
Dimensão: Elevado.
22. METICULOSIDADE:
Descrição: Capacidade de agir atendo-se a detalhes;
Dimensão: Adequado.
23. OBJETIVIDADE:
Descrição: Capacidade de selecionar, dentre várias possibilidades, o essencial e necessário
para atingir uma determinada meta;
Dimensão: Elevado.
24. SENSO CRÍTICO:
Descrição: Capacidade de analisar imparcialmente um fato, um evento, uma opinião, sub-
metendo-os a uma apreciação científica;
Dimensão: Adequado.
25. MEMÓRIA VISUAL:
Descrição: Capacidade recordar informações, dados, fatos, conhecimentos percebidos e fi-
sionomia de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou de alguém;


